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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta Lei modifica a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 2º. A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 85. [...] 

§4º. Os órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da 

federação são competentes para, a qualquer tempo, auditar as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, quanto às práticas de controle e governança de suas 

participações acionárias em sociedade empresarial de que não 

detenham controle acionário, na forma do §7º do art. 1º da Lei nº 

13.303/2016. 

§5º. Para o cumprimento do propósito estabelecido no §4º, os órgãos 

de controle podem fazer requisições de documentos e informações 

pertinentes diretamente às sociedades empresariais com 

participação societária de empresas públicas, sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias. 

§6º. O disposto nos §§4º e 5º deste artigo não se aplica às 

participações societárias em que o ente estatal não participe do bloco 

de controle, não tenha o controle de fato ou não detenha participação 

superior ou igual a 10% (dez por cento) do capital social da 

sociedade empresária. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, é preciso salientar que a presente proposição foi 

retirada de publicação da FGV-Direito – São Paulo1, e foi objeto de apresentação em 

Audiência Pública da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 

dos Deputados – CFFC em 08.08.18, por parte de representante da coalizão Unidos 

contra a Corrupção, e sua apresentação sob a forma de proposição perante esta 

                                                      
1 Novas medidas contra a corrupção/Michael Freitas Mohallem...[et al.]. Rio de Janeiro: Escola de 
Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas, 2018. 624 p. Em parceria com a 
TransparênciaInternacionalBrasil.ISBN:9788595970205(fonte:http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitst
ream/handle/10438/23949/NovasMedidascontraCorrupc%CC%A7a%CC%83o_Completo.pdf?sequen
ce=10&isAllowed=y) 
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Casa Legislativa foi verbalmente autorizada, durante a referida reunião da 

Comissão, pelo Diretor Executivo da entidade, Sr. Bruno Brandão. 

A Lei nº 13.303, de 30 de julho de 2016, e sua posterior 

regulamentação (Decreto nº 8.945/2016) incorporou ao ordenamento jurídico pátrio 

uma série de boas práticas atinentes à governança, gestão de riscos e controles 

internos. De modo especial, no capítulo que trata do controle (arts. 85 a 90), a citada 

norma reforçou a importância do acompanhamento exercido pelos órgãos de 

controle interno e externo sobre as empresas estatais, mormente quanto à 

legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o 

ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial. 

A título exemplificativo, a nova regulamentação – reforçando o 

disposto no art. 26 da Lei n. 10.180/2001 – sedimentou que os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos. 

A Lei nº 13.303, contudo, focou nas empresas públicas, nas 

sociedades de economia mista e nas subsidiárias (empresa estatal cuja maioria das 

ações com direito a voto pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou 

sociedade de economia mista, de acordo com o Decreto n. 8.945). Quanto às 

participações em sociedade empresariais em que a empresa pública, a sociedade 

de economia mista e suas subsidiárias não detenham controle acionário, a Lei foi 

silente e não tratou da atuação dos órgãos de controle interno e externo.  

Essa omissão pode inviabilizar o exercício das atividades de controle 

que, porventura, tenham como objeto as participações minoritárias detidas por 

empresa pública, sociedade de economia mista e suas subsidiárias. De maneira 

exemplificativa, destaca-se que o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 

da União já sofreu uma série de restrições em seus trabalhos de auditoria, em 

virtude da recorrente alegação de que tal órgão não tem a prerrogativa de auditar 

sociedades nas quais as empresas estatais não detenham controle, ainda que a 

participação de tais estatais, em conjunto ou isoladamente, seja de 49,99%. São 

exemplos de sociedades nas quais as empresas estatais da União participam 

minoritariamente: BV Financeira (Banco do Brasil), Banco Panamericano (Caixa), 

JBS (BNDES), Norte Energia (Eletrobrás) e Sete Brasil (Petrobras). 
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Salienta-se que, muitas vezes, as participações em sociedades 

empresariais em que a empresa estatal não detenha o controle acionário envolvem 

empreendimentos de grande relevância nacional, como foi o caso da construção da 

usina hidrelétrica de Belo Monte (empresa Norte Energia S.A.) e da criação da 

empresa de afretamento de sondas Sete Brasil Participações S.A. No primeiro caso, 

o grupo Eletrobrás tem participação de 49,98%; no segundo, a Petrobras tem 

participação de 5%.  

A importância estratégica desses dois investimentos para os citados 

grupos empresariais (e para o Brasil) e os bilhões de recursos públicos aplicados 

reforçam a necessidade de a legislação prever a atuação dos órgãos de controle 

interno e externo para garantir que os gestores de tais sociedades busquem 

maximizar o retorno da estatal investidora, bem como prevenir e detectar casos de 

fraude e corrupção. 

Ora, não há dúvida de que, atualmente, a opção pela participação 

minoritária pode favorecer a atuação de gestores mal-intencionados, tendo em vista 

que, em tais casos, a atuação do controle é limitada. As investigações conduzidas 

no âmbito da Operação Lava-Jato indicam que essas participações podem, de fato, 

facilitar a malversação de recursos públicos.  

Todavia, submeter empresas privadas ao modelo e aos parâmetros 

de controle típicos das entidades da Administração Pública não está em 

consonância com os princípios fundantes da ordem econômica e social, em especial 

o art. 170, parágrafo único, da Constituição, que prestigia a livre iniciativa e a 

propriedade privada e confere ao Estado papel secundário na execução direta de 

atividades econômicas. 

Ademais, é preciso lembrar que a participação das estatais em 

empresas privadas – que depende de autorização legislativa, nos termos do art. 37, 

inciso XX, da Constituição – tem como justificativa uma atuação mais eficiente do 

Estado na busca da satisfação do interesse público que motivou a criação das 

empresas estatais. Nesse contexto, não faz sentido submeter as empresas privadas 

que recebem tais investimentos ao mesmo mecanismo de controle a que estão 

sujeitas as empresas estatais. 
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Por meio de instrumentos de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, as 

próprias empresas estatais, por meio de seus órgãos societários e seus 

administradores, cumprindo seus deveres de diligência, podem cuidar do interesse 

público. 

Nessa linha, defende-se que os órgãos de controle interno e externo 

façam uma espécie de controle de segunda ordem das empresas com participação 

minoritária das empresas estatais. Com isso, tanto a CGU quanto o TCU, no âmbito 

federal, poderiam fiscalizar as práticas de controle e governança adotadas pelas 

empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas subsidiárias sobre suas 

participações em sociedade empresarial de que não detenham o controle acionário. 

Em outras palavras, os órgãos de controle atuariam na fiscalização do cumprimento 

adequado do §7º do art. 1º da Lei n 13.303/2016. 

 

Nesse contexto, a legislação proposta inova ao tornar clara a 

competência dos órgãos de controle para fiscalizar o atendimento ao novo estatuto 

das empresas estatais 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal.  
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§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

 

Art. 85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo 

fiscalizarão as empresas públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, 

inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à 

eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e 

patrimonial.  

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 

controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011.  

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista no ato de entrega dos documentos e informações solicitados, 

tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa 

corresponsável pela manutenção do seu sigilo.  

§ 3º Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-ão, 

também, às empresas públicas e às sociedades de economia mista de caráter e constituição 

transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplicação do capital nacional, 

independentemente de estarem incluídos ou não em seus respectivos atos e acordos 

constitutivos.  

 

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, 

constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos 

de controle competentes.  

§ 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de 

economia mista serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na 

internet, inclusive em formato eletrônico editável.  

§ 2º As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou 

extraordinárias, dos conselhos de administração ou fiscal das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista, inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser 

disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos 

de auditoria.  

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no § 2º 

será restrito e individualizado.  

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 

comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil 

e penalmente pelos danos causados à empresa pública ou à sociedade de economia mista e a 

seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.  

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, 

comercial ou industrial serão estabelecidos em regulamento.  
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Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de 

contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista responsáveis pela demonstração da legalidade e da 

regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2º.  

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 

ao tribunal de contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 3º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional das empresas públicas, das sociedades de economia 

mista e de suas subsidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção 

das medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.  

 

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 

disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa 

mensalmente atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se 

retardo de até 2 (dois) meses na divulgação das informações.  

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de 

perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima 

necessária para lhes garantir confidencialidade.  

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível aÌ fiscalização dos órgãos de controle 

interno e do tribunal de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal 

do servidor que der causa aÌ eventual divulgação dessas informações.  

 

Art. 89. O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a 

supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a criação da entidade 

supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do 

supervisor em sua administração e funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos 

limites da legislação aplicável.  

 

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar 

interferência na gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele 

submetidas nem ingerência no exercício de suas competências ou na definição de políticas 

públicas.  

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 

anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover 

as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei.  

§ 1º A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada 

em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em 

empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totalidade das ações de titularidade de 
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acionistas privados, com base no valor de patrimônio líquido constante do último balanço 

aprovado pela assembleia-geral.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e 

contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe 

sobre o estatuto jurídico da empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do âmbito de aplicação e das definições 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias.  

Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam também às empresas 

estatais sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - empresa estatal - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

cuja maioria do capital votante pertença direta ou indiretamente à União;  

II - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital votante pertença 

diretamente à União e cujo capital social seja constituído de recursos provenientes 

exclusivamente do setor público; 

III - sociedade de economia mista - empresa estatal cuja maioria das ações com 

direito a voto pertença diretamente à União e cujo capital social admite a participação do setor 

privado; 

IV - subsidiária - empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto 

pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou a sociedade de economia mista; 

V - conglomerado estatal - conjunto de empresas estatais formado por uma 

empresa pública ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias;  
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VI - sociedade privada - entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta ou 

indiretamente à União, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; e 

VII - administradores - membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 

empresa estatal.  

Parágrafo único. Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias integrais e as 

demais sociedades em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, 

inclusive as sociedades de propósito específico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de 

Contabilidade Federal e de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.112-

88, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 25. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes dos órgãos e das unidades dos Sistemas referidos 

no art. 1º exercerem:  

I - atividade de direção político-partidária;  

II - profissão liberal;  

III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Administração Pública 

Federal, na forma que dispuser o regulamento.  

 

Art. 26. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos 

servidores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo 

Federal, no exercício das atribuições inerentes às atividades de registros contábeis, de 

auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.  

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à atuação dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle 

Interno, no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal.  



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11120/2018 

§ 2º Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver 

assuntos de caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o 

estabelecido em regulamento próprio.  

§ 3º O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos 

assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, 

exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade 

competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.  

§ 4º Os integrantes da carreira de Finanças e Controle observarão código de ética 

profissional específico aprovado pelo Presidente da República.  

 

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual 

qualquer cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à 

execução dos orçamentos da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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